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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Procon Estadual realiza mutirão de renegociação de dívidas para 

funcionários públicos 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

ADIs questionam leis estaduais que autorizam a venda e o consumo de 

bebidas alcoólicas em estádios de futebol 

 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, ajuizou no Supremo Tribunal Federal 

(STF) três ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) com pedido de liminar contra 

leis estaduais que autorizam o comércio e o consumo de bebida alcoólica em estádios 

de futebol. As ADIs 6193, 6194 e 6195 questionam leis dos Estados de Mato Grosso, 

Ceará e Paraná, respectivamente. 

 

Raquel Dodge sustenta que, de acordo com a Constituição Federal, a competência para legislar sobre consumo e 

desporto é concorrente, cabendo à União criar normas gerais sobre a matéria e aos estados e ao Distrito Federal 

editar normas complementares e que, no uso de tal prerrogativa, a União editou a Lei 10.671/2003 (Estatuto do 

Torcedor), que veda expressamente o porte de bebidas alcoólicas em eventos esportivos em todo o território 

nacional. Segundo a procuradora-geral, a restrição visa ampliar a segurança de torcedores e assegurar a promoção 

de sua defesa como consumidores e protege, também, cidadãos que transitam nas imediações dos eventos e nos 

locais de fluxo de torcedores, usuários do sistema de transporte público, prestadores de serviços e comerciantes 

envolvidos com os espetáculos e até os agentes públicos que neles trabalham, tanto na segurança pública quanto 

em outras áreas (trânsito, transporte, saúde etc.). 

 

Os relatores das ações são os ministros Alexandre de Moraes (ADIs 6193 e 6195) e Ricardo Lewandowski (ADI 

6194). Também tramitam no STF outras três ADIs ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contras 

normas de Minas Gerais (ADI 5460), Espírito Santo (ADI 5250) e Bahia (ADI 5112) que autorizam a venda de 

bebidas alcoólicas em eventos esportivos. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Cabe multa cominatória em ação de fornecimento de dados para identificar ofensor virtual, 

decide Quarta Turma 

 

Para a Quarta Turma é possível a imposição de multa cominatória no âmbito de ação cautelar, quando se pretende 

o fornecimento de dados para identificação de usuário de provedor de acesso à internet, de modo a permitir 

eventual ação indenizatória futura. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado negou provimento a recurso da Telemar Norte Leste que questionava 

a aplicação de multa cominatória em ação cautelar de exibição de documentos. 

 

A controvérsia envolveu ação que pedia o fornecimento de dados para identificação de usuário da Telemar que 

teria ofendido, com comentários na internet, a Petrobras e seus dirigentes.  

 

Em primeiro grau, foi julgado procedente o pedido de fornecimento de dados que possibilitassem a identificação 

do usuário, o qual teria causado danos à reputação da empresa e de seus administradores.  

 

Confirmando a sentença, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) determinou a prestação das informações 

requeridas, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 50.  

 

Após ter sua apelação negada pelo TJRJ, a Telemar recorreu ao STJ argumentando que na ação cautelar de 

exibição de documentos não cabe a aplicação de multa cominatória, conforme preceitua a Súmula 372/STJ. 

 

Obrigação de fazer 

 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que, na hipótese dos autos, a pretensão cautelar busca o 

fornecimento de dados para identificação de suposto ofensor da imagem da estatal e de seus dirigentes. 

"Evidencia-se a preponderância da obrigação de fazer, consistente no ato de identificação do usuário do serviço 

de internet", afirmou. 

 

Segundo o ministro, a obrigação de fazer difere da pretensão cautelar de exibição de documento. "No meu sentir, 

tal obrigação, certificada mediante decisão judicial, de prestar informações para identificação de ofensor usuário 

da internet, não se confunde com a pretensão cautelar de exibição de documento, a qual era regulada pelo artigo 

844 do Código de Processo Civil de 1973", destacou. 
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No caso em análise, esclareceu o relator, os autores da ação não buscavam a exibição de um documento 

específico, mas, sim, o fornecimento de informações aptas a identificar usuário do serviço prestado pela Telemar. 

Salomão lembrou que há, desde 2009, recomendação do Comitê Gestor de Internet no Brasil no sentido de que 

os provedores de acesso mantenham, por um prazo mínimo de três anos, os dados de conexão e comunicação 

realizadas por meio de seus equipamentos. 

 

O ministro observou que julgado recente da Terceira Turma (REsp 1.622.483) reconheceu a obrigação do provedor 

de acesso à internet de fornecer, com base no endereço de IP (Internet Protocol), os dados cadastrais de usuário 

autor de ato ilícito, ainda que em data anterior à Lei 12.965/2014, quando solicitado pelo Poder Judiciário.  

 

Medidas inócuas 

 

Salomão ressaltou que, no caso analisado, as sanções processuais aplicáveis à recusa de exibição de documento 

– presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor e busca e apreensão – seriam inócuas.  

 

De acordo com o ministro, os fatos narrados na petição inicial – a serem oportunamente examinados em ação 

própria – dizem respeito a terceiro (o usuário a ser identificado pela requerida) e, além disso, não há documento a 

ser objeto de busca e apreensão, pois o fornecimento das informações pleiteadas pelas supostas vítimas exige 

somente pesquisa no sistema informatizado da Telemar. 

 

Ao negar o recurso da empresa de internet, o relator destacou que as peculiaridades do caso concreto constituem 

distinguishing apto a afastar a incidência do entendimento firmado na Súmula 372/STJ e reafirmado no Tema 705 

dos recursos repetitivos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Filha que não mora com requerente de BPC não pode ser considerada no cálculo da renda 

familiar 

 

A Primeira Turma reconheceu o direito de uma mulher com deficiência mental ao Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) por entender que, para verificar se a renda mensal da família não ultrapassa o limite legal, 

devem ser consideradas apenas as pessoas que moram na mesma casa. 

 

Aplicando jurisprudência já consolidada no colegiado, os ministros decidiram que, como a filha da interessada não 

mora com ela, sua renda não pode ser computada na aferição da renda familiar. A legislação limita o BPC a idosos 

ou deficientes cuja família tenha renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo. 

 

A autora da ação requereu o benefício alegando ser portadora de retardo mental e transtornos ansiosos, o que a 

incapacitaria para o trabalho e para uma vida independente. 

 

Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente, mas a sentença foi reformada. O Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (TRF3) aceitou o argumento do INSS de que o artigo 20, parágrafo 1º, da Lei 8.742/1993 não poderia 

ser interpretado literalmente, sob pena de gerar grave distorção. A autarquia previdenciária afirmou que deveria 

ser considerada a condição econômica da filha – a qual, inclusive, fornecia a moradia para a mãe. 
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O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator do recurso no STJ, mencionou entendimento anterior do colegiado 

de que o conceito de família contido na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) deve ser aferido levando-se em 

conta a renda das pessoas do grupo familiar que compartilhem a moradia com aquele que esteja sob 

vulnerabilidade social (idoso, com 65 anos ou mais, ou pessoa com deficiência). 

 

Sem previsão legal 

 

O relator destacou que, embora a filha possua renda, ela não compõe o conceito de família da LOAS, uma vez 

que não convive na mesma residência que a mãe, não podendo ser considerada para efeito de aferição da renda 

mensal per capita por falta de previsão legal. 

 

Napoleão Nunes Maia Filho mencionou que a Lei 12.435/2011 alterou o parágrafo 1º do artigo 20 da LOAS, 

estabelecendo: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e 

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

Com respaldo na jurisprudência do STJ, o relator votou para afastar o entendimento da corte de origem, que havia 

somado a renda familiar de dois núcleos distintos que residem em moradias também diferentes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

  

  

JULGADOS INDICADOS 

 

0026764-22.2007.8.19.0083 

Rel. Des. Paulo Sérgio Prestes dos Santos 

Dm. 18.07.2019 e p. 22.07.2019 

 

Apelação cível. Execução fiscal ajuizada pelo município de Japeri. Crédito tributário oriundo de IPTU. Decretação 

de ofício da prescrição. Ação ajuizada dentro do lustro legal. Morosidade do judiciário caracterizada. O exequente 

não pode ser prejudicado pela morosidade do judiciário. A interrupção da prescrição retroagirá à data da 

propositura da ação, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, esposada no REsp nº 1.120.295/SP, julgada 

sob o rito dos recursos repetitivos. Verbete nº 106 da súmula de jurisprudência do STJ. Sentença que pronunciou 

a prescrição que deve ser anulada. Recurso a que se dá provimento, na forma do disposto no art. 932, inciso V, 

alíneas “A” e “B”, do CPC/15. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FFilha-que-nao-mora-com-requerente-de-BPC-nao-pode-ser-considerada-no-calculo-da-renda-familiar.aspx&data=02%7C01%7C%7C11cac40d1c944b603fa408d70edd4ecb%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636994216383684758&sdata=sjXDsMo50%2Fzgl0mN5df9FuEolHdTFbWPlYw98SZSTaM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FconsultaProcessoWebV2%2FconsultaMov.do%3Fv%3D2%26numProcesso%3D2007.083.026853-7%26acessoIP%3Dintranet%26tipoUsuario%3D&data=02%7C01%7C%7C11cac40d1c944b603fa408d70edd4ecb%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636994216383694749&sdata=xc3q5oCxSoEusDwPuRPGawjrZLKf6MsGGeC%2BNMCip80%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D00041AD2D7D68AE0F7511EBFA3FC29349F38C50A4D08150D%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7C11cac40d1c944b603fa408d70edd4ecb%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636994216383694749&sdata=3m0UZx8nwOU5IY5swaOr%2FsXlDCTr2plJc5Lfr6M7ZX4%3D&reserved=0


 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 9.926, de 19.07.2019 - Dispõe sobre o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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